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LICITAÇAO PUBLICA INTERNACIONAL N.. 00u2022
objeto: FoRNECIMENTO DE MATERIAIS p tvtÀO DE OBRA PARA A
REeuALrFrcAçÃo vou ruu-aNraçÃo DE vrAS coM ApLrcAçÃo ne
PAVIMENTO eSpÁrrtCO EM CBUQ - LOTES III, E IV DO PAES - Contrato

BRA-zs/2020 - FoNeLATA, No MUNICÍpto oE sÀo coNçalo Do
AMARANTEiRN.

RESPoSTA Ao PEDTDo oo rueucxlçÃo
COMUNICAN.I-E: RS SERVIÇOS LTDA

(i) Do escorço fático

A Comunicante, afirmando possuir interesse em participar do certame em

destaque. apresentou petição a que atribuiu o nome de "Impugnação ao edital", em

que aponta supostas exigências no Edital e anexo do certame que supostamente

malfeririam a livre concorrência da disputa.

Em apertada síntese. a Comunicante afirma que o Edital conteria exigências,

notadamente no que versa sobre os itens 4.5 (b) e 4.5 (c) do DDL. que trata do

Volume Anuat Médio de Obras e Experiência como Contratado,{Executor Principal,

informando que afigura-se exacerbado. prestado-se a restringir os potenciais

participantes a um gnrpo diminuto de empresas.

Alega ainda que há diversas restrições de participação no presente certame.

tanto em desacordo com as Leis nacionais (Lei 8.666/93), assim como o que consta

no documento denominado Politica para Aquisição de Bens' Obras e Serviços em

operações Financiadas pela FONPLATA (RESOLUÇÃO RD N' 1394/2017)'

(ii) Da temPestividade
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A Lei Federal n." 8.666/93. prevê em seu art.41. § l', que qualquer cidadão é

parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação desta

Lei. devendo protocolar o pedido ate 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a

abertura dos envelopes de habilitação.

Já o Edital prevê em seu item 9.l. B. do DDL:

ESCLARECIMENTOS SOBRE O EDITAL

Prazo para o recebimento de solicitações de esclarecimentos: aíé 10 (dez) dias antes do encerramento
do prazo para apresenlação de propostas, preÍerencialmente atrayés do e-mail
c e I @s aogon c a I o.rn. gov. br

Os esclarecimentos serão disponibilizados aos Concorrentes por meio do site da Prefeitura
https:i/licitucuo.saogtncalo.rn.got. hricutcgd lcott.'ot rancias-fonplutu.,

Prazo para responder às solicitações de esclarecimento: até 05 (cinco) dias anles do encenamenlo do
prazo Wra apresentaÇão de proposÍas.

Consta no Edital e no site do Município, que a data da abertura das propostas

está prevista para o dia 3110512022. Recebida a solicitação na data de 20 de maio de

2022, resla patente a tempestividade do pleito.

Logo. tempestivo o petitório.

(iii) Dos pontos imputados como restritivos à ampla concorrência do certame

E mister contexfualizar os latos envolvendo o presente certame. como foÍÍna

de otimizar a análise dos apontamos à luz da realidade do certame e do objeto licitado.

Como é de conhecimento, o presente certame visa a contratação de prestação

de serviços técnicos para FORNECIMENTO DE MATEzuAIS E MÃO DE OBRA

PARA A REQUALIFICAÇÃO E/OU IMPLANTAÇÃO DE VIAS COM

APLICAÇÃO DE PAVIMENTO ASFÁLTICO EM CBUQ - LOTES III' E IV DO

PAES . CONITAtO BRA-25/2020 . FONPLATA' NO MUNICÍPIO OP SÃO

GONÇALO DO AMARANTE/RN- obra integrante do Programa de Ações

Estruturantes de são Gonçalo do Amarante/RN - PAES, usando para tal recursos do

Fundo Financeiro para Desenvolvimento da Bacia do Prata - FONPLATA, nos

componentes saneamento Básico, Implantação de Parques e Mobilidade urbana'
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Nesse contexto, os instrumentos editalícios deste certame (edital, termo de

referência, planilhas e etc) foram realizados com base nas estimativas elaboradas pelo

corpo técnico responsável. Tudo em consonância e sob a fiscalização e gestão do
FONPLATA (ltem 2.3 da Resolução ttD n." 1394/2017').

Os parâmetros de qualificação e habilitação dos concorrentes, desde que

dentro dos parâmetros delineados pelo órgão financiador e pela legislação brasileira,
é ato discricionário da Administração Pública, o que evidentemente não significa
autorização para decisões arbitrárias ou imotivadas; por este motivo, a Autoridade
licitante, dentro do poder discricionário de melhor conveniência e oportunidade
decide.

Aqui, importante trazer os ensinamentos de José dos Santos Carvalho Filho
(Manual de direito administrativo / José dos Santos Carvalho Filho. -28. ed. rev..

ampl. e atual. até 3l-12-2014. - São Paulo : Atlas, 2015.) acerca do tema:

"A vinculação ao instrumento convocatório é garantia do adminislrador e dos

administrados. Significa que as regros traçadas para o procedimento devem ser fielmente
observadas por todos. Se a regrafixada não é respeitada, o procedimento se torna inváliclo

e suscelível de correção na via administraliva ou judicial. O princípio da vinculaçõo tem

extrema imporÍáncia. Por ele, evita-se a alteração de critérios de julgamento, além de dar

a cerÍeza aos inleressados do que pretende a Adminislração. E se evita, fnalmente, qualquer

brecha que provoque violação à moralidade administratita, à impessoalidade e à probidade

administrativa. "

Os parâmetros apresentados como condição de habilitação técnica, sejustifica

na medida em que nas contratações de serviços de engeúaria civil onde se tem como

órgão financiador o Banco FONPLATA, é perfeitamente pertinente e compatível para

empresas que atuam em todo território nacional. como também. para todas as

empresas participantes dos países membros do FONPLATA, empresas estas que

detém condições Suficientes para a execução de contratos dessa natureza, o que não

tomará restrito o universo de possíveis licitantes.

Outro ponto que carece ser prefaciado e que infirma as alegações da

impugnante, é o fato de que todos parâmetros apresentados nos itens 4.5 (b), volume

médio anual de obra; e 4.5 (c). experiência como contratado principal. estão de acordo

I ltem 2.3 Todos os processos de aquisições financiados pelo FONPLATA deverão reger-se pela Politica para

a aquisição de bens, obras e serviços e' complementarmente. pelas normas e procedimentos eslabelecidos nos

,irtà.^ fiOuciarios nacionais do país-membro respectivo. em conformidade com as disposições dos

respectivos contratos ou convênios assinados com o FONPLATA' &



com os parâmetros fixados pelo FONPLATA. Em verdade, em se tratando de

Licitação Pública Internacional - LPI, o edital necessariamente deve passar pelo crivo
e revisão e aprovação prévia da equipe técnica do FONPLATA, como condição srze
quo non para publicação do edital, conforme expressa previsão no item 4.5 Revisão

e Arexo 7 - Marcos, ambos do GUIA PARA A EXECUÇÃO DE OPERAÇÕES do
FONPLATA2.

Uma vez esclarecidos os prefácios necessários ao esclarecimento das

impugnações, passa-se a enfrentar individualmente os dois pontos questionados pela

impugnante.

iii.l - Item 4.5 (b), Seção 2 - Dados da Licitação (DDL) - VOLUME MÉDIO
ANUAL DE OBRAS

NÃO assiste razão ao questionamento apresentado.

Segue abaixo a fórmula de cálculo apresentada pelo FONPLATA em seus

manuais operacionais e no manual de Lições Aprendidas em Matéria de Aquisições:

VOLUME MEDIO ANUAL DAS OBRÁS é o volume médio de Obras que uma

Empreiteira realizou, por exemplo, nos últimos 5 (cinco) anos. Pode ser comprovado

pela Receita de Atividades de ConstruÇão (RAC)

Modo de calcular:

Faturamento Médio Anual : (Orçamento da Obra/Prazo de Execução em

anos) x (Multiplicador*)

o OrÇamento da Obra: Valor Global do contrato em Reais (R$)

o Prazo de Execução em anos: Prazo de execução do contrato' de acordo

com o cronograma licitado, em anos.

o Multiplicador: valor adotado Q'lo mínimo 1,0 (uma) a 2,5 (duas vezes

e meia)

No caso da contratação em epígrafe, o cálculo adotado foi o seguinte:

Faturamento Médio Anual nos últimos 5 (cinco) anos:

2
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(R$ 31.000.492,40 / 1.5) x 2.0: R$ 41.333.989.87 = R$ 41.000.000,00

O TCU. em seu Acórdãos 2239/2007 . afirma em suas conclusões que:

9.1.1. ao analisar o projeto básico elaborado pela empresa VBA Consultores, relativo às

obras do Sistema Adutor do Alto Oeste. âtente Dara os disnosiúivos da Lei 8.666/93 que

não conflitem com as normas e procedimentos do Banco Mundial, em especial seu artigo
7', §§ l" e 2", incisos I e II, verificando ainda a possível existência de sobrepreço;

Veja que a Corte de Contas Federal. bem delimitou que as exigências calcadas

na Lei n. 8.666193 deveriam ser balizadas pelas normas e procedimentos do

organismo intemacional. naquele caso. o Banco Mundial.

É justamente o caso em voga. a exigências de qualificação técnicas, não

obstante visam a efetiva proteção e resguardo do erário público e uma maior
previsibilidade de que a empresa contratada efetivamente entregará o objeto licitado,
também são delineadas em consonância com as regras e diretrizes emanadas pelo

FONPLATA, dando estrito cumprimento ao comando esculpido no art. 42, §5' da Lei
de Licitações.

Não há qualquer afronta ou mesmo inlringência ao texto Constitucional pátrio,

ao revés, há sim o estrito cumprimento dos princípios regentes da administração

pública, esculpidos no art. 37 da CF/88.

O objetivo almejado, com a apresentação da exigência em riste, é resguardar

que a população de São Gonçalo do Amarante,iRN, ao final de dezoito meses, tenha

acesso ao aparelho público licitado. O que para tanto, exige-se a contratação de

empresa que efetivamente tenha know how para entrega do serviço almejado pela

população.

Não há que se falar em ofensa ao princípio da livre concorrência, tampouco da

isonomia. Em verdade o primado tutelado. mutatis mutandis é a indisponibilidade do

erário público k



Também. peÍinente a transcrição das sábias palavras de Marçal Justen Filho3

ao dirimir as controvérsias quanto ao conteúdo das modificações admissíveis no

certame licitatório, quando financiados por organismos internacionais:

"Se existirem normas de direito internacional público, provenientes de trdÍados
internacionais ratifcados pelo ConEyesso Nacional, elas se integrarão no direilo inÍerno-

Devem, ademais, ser consideradas as formulações políticas e de direito internacional. O
edilal deverá respeilar tratados e convenÇões internacionais vigenÍes no Brasil, assim como

decisões proferidas no plano do direito internacional público-

Admite-se o adoçtio de oufios ctilérios de julgamento, ulém do ntenor prcço, ouando a

licitaedo se relacionat com tecunos de orpanismos estrongehos. Na medida em que esses

orponismos tenhüm orevistos critérios especíÍicos Dara iulpomento das DruDoslas, será

to modelo da Lei n" 8, desde que o edital dispusesse minuciosamente

sobre o tema. Isso não sigtifica, obviameníe, autorizaÇão para superaram-se os princípios
norteadores da atividade du Ádministração Pública. QuanÍo a isso, nem a própria
ConstituiÇão Federal poderia promorer uma renúncia incompatível com o princípio da
República. O arligo 12, § 5o, signilica que as regros acerco de procedimento licitatório,
prazos, lormas de publicaçiio, tipos de licitaçõo, critérios de iuleamento etc. podem set

alterados. Não é possível eliminar os princípios inerentes à atividade qdministrativa

(inclusive aqueles relacionodos a direitos dos licitantes), mas podem ser adotadas ouíras

opções procedimentais e praxíslicas(...) (grfado) "

José Cretella Júniora também contribui para dirimir a celeuma:

"Obsemará as normos e condições constantes de c'onvênios, tt'ukkk)s ou conttatos

tnletnaclonars, com aolicaciio suoleÍiva dos disnositivos desle lei, kxla licitacdo Duta

reolizacão de ohms, oresÍacão de sen icos uu oouisicão de bens, fi.nunciudos com recurvts

de usência oÍiciul de coooeracão eslrungeiro ou oraanismo íinuncairo le oue

o Brasil seia püfie .lgrifiulot

Forte nessa fundamentação, resta impertinente o apontamento apresentado

pela Impugnante.

iii.2 - Item 4.5 (b), Seçâo 2 - Dados da Licitação (DDL) -EXPERIÊNCtl COMO

CONTRATADO/EXECUTOR PRINCIPAL

3 flLgo, Marçal Justen. Comentiirios à Lei de Licitâções e Contratos Administrativos. São Paulo : Editora

Dialéticâ, 2004, p. 406.
4 Jt,NlOR. J. Cr.t"lla. Das Licitações Públicas. Rio de Janeiro: Editora Forense, 2004, l7a edição, p. 28ó.
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NÃO. O art. 30, § 2'. da Lei 8.666193, autoriza as parcelas de maior relevância

técnica e de valor significativo serem definidas no instrumento convocatório.

Existem empresas que atuam em todo território nacional, como também, as empresas

paÍicipantes dos paises membros do FONPLATA, onde as mesmas detêm condições

suficientes para a execução de contratos dessa natureza, o que não tomará restrito o universo

de possíveis licitantes.

Novamente se percebe que o questionamento foca a análise do item exigido apenas

com os "óculos" da Lei de Licitações. Quando em verdade deveria ampliar sua visão para

enxeÍgar o edital como o resultado de um complexo de normas que englobam, obviamente,

a legislação de regência brasileira. notadamente a Lei n. 8.666/93, mas também os

normativos e instruções advindas do organismo financiados intemacional. no citso em

pÍédica, o FONPLATA.

Como já foi dito em liúas volvidas, trata-se de certame realizado com crédito de

instituição externa intemacional. cujo edital e demais documentos peíinenles ao certame,

seguem modelo padrão por ela recomendada e ainda submetidos ao crivo de não objeção do

órgão internacional. conforme explicitado no item 2.3 da Resolução RD n.o 1394/2017 do
FONPLATA e no item 2.1 do Edital.

Nesse diapasão, há de se lembrar de que. o presente certame se configura como uma

Concorrência Pública Internacional, Íinanciada pelo FONPLATA e em se tratando de obra

a ser contratada mediante recursos provenientes de crédito extemo, descreve o art. 42. §5"
da Lei n' 8.666/93 que se admite a adoção das normas e orocedimentos
fi nanciadores. inclusive ouanto ao critério de selecão da rrrorrosta mais vanta iosa nara

a Administracão. o qual rroderá contemÍ) lar. além do Írreeo. outros fatores de avaliação

Tais exigências visam resguardar a efetividade e conclusão do objeto licitado pela

empresa vencedora. Em verdade, em última ,'úríio as exigências apresentadas no certame visa

garantir o interesse público com a otimização das chances de que a empresa vencedora do

certame efetivamente possua condições de concluir o objeto licitado.

Passam das centenas os casos em que as empresas que venceram certames não

concluíram o objeto Iicitado, ocasionando o desperdício do diúeiro público e contribuindo

para evitar a melhora da qualidade de vida da população que tanto necessita daquele objeto

da licitação.

E imbuído desse intuito que se apresenta rigorosa exigência de qualificação técnica,

visando garantir que a vencedora do certame esteja apta a concretizar o anseio da população

são-gonçalense.

Não se olvida que as exigências emanadas do Edital estiio plenamente em

consonância com atual entendimento jurisprudencial e doutrinario sobre o tema.

k



Novamente invocando as lições luxuosas de Marçal Justen Filho (2010, p.444)

também entende ser possivel exigir que a empresa comprove experiência prévia semelhante

ao objeto licitado. Assevera o autor:

"Logo, se o objeto íor uma ponle com quinhenÍos metros de eÍtensão, nào é possível que a
Administração se satisfaça com a comprovação de que um sujeiÍo já construiu uma "ponte"

eyentuolmenle, com cinco metros de extens1o. Sempre oue a dimensdo ouantiloliva, o

local, o orazo ou oualouer outro dado for encial à etecucdo salisfal.iria da oreslacdo
obieto da fulura conlratacão ou reÍtatur fllsum íiDo de dificuldade oeculiar. a
Administracdo estafti no deyer de imoor requisito de qualilicacõo Íécnicu oqeracional

fundado nesses dados

Neste sentidojulgou o Superior Tribunal de Justiça:

ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDTNÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.
LICITAÇÃO INTERNACIONAL. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE E DA ISONOMIA
ENTRE OS CONCORRENTES. ART.42. § 5" DA LEI N. 8.666/1993. l. Em se tratando
de concorrência pública internacional com recursos provenientes de agência
estrangeira, a legislação pátriâ admite a inserção de exigências diversas daquelas
previstas na Lei Geral das Licitações . I)essa forma, nâo constitui ileealidade nem fere
o nrincínio da isonomia entre os concorren tes a necessidade de comprovação de

Lequjiitol dq capaçilação técnica e financeira estabelecidos por instituição
internacional como condi ção para a aprovação do financiamento. lnteligência do art. 42,§

5'da Lei n.8.66611993. Recurso ordinário não-provido.

(RMS 14.579lMG, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGLNDA TURMA,
julgado em 2010912005, DJ l0/10/2005, p.265 RDR vol.4l, p.289).

Caminha no mesmo sentido a jurisprudência do TCU:

,,CONSULTA FORMULÁDÁ POR MINISTRO DA FAZENDÁ, CONHEC]MENTO.

LIC ITÁÇÕES INTERNÁC IONÁIS. INCOMPATIBILIDÁDE DAS REGRAS LICITATORIAS

DO BIRD COM O § 1'DO ÁRT. 12 DA LEI 8.66ó/1993. PREVALENCU DAS PRIMEIRAS,

coNFoRME § 5'DO ÁRT. 12 DA LEI 8.666/1993. RESPOSTÁ ÁO INTERESSADO.

ARQUIVÁMENTO. VISTOS, relatados e discuíidos esles autos em que se examina consulto

a respeito da correta aplicação dos §§ 1'e 5" do arl. 12 da Lei 8.666/1993. ÁCORDAM os

Minislros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão Plenária, com íandamenlo
no ort. 1", inciso WII, da Lei 8.113/1992 c/c os arts. 169, inciso V' e 264, inciso VI, do

Regimento Interno do TCU e ante ns razões expostas pelo Relalor, em:

9. l. conhecer da presenle consulta: 9.2. responder ao consulenle, que

9.2.1. o art.42, § 5", da Lei 8.666/1993 possibilita a realizaçdo de licilaçiio com rccursos

provenientes de financiamento ou doaçdo oriundos de agência oficial de cooperaçdo

estrangeiru ou instituiçõo financeira mullilateral de que o Brasil seia parte, qae obedeça r



às condições previstas em acordos, prolocolos, convenções ou tralados iklernacionais
aprovados pelo Congrcsso Nacionol, bem como as normas e procedimentos daquelas
entidades, inclusive quanto ao critério de seleção da proposÍa mais vanlajosa part a
Administração, a exemplo tlos procedimentos descritos no subitem 2.21 tlas Direlrizes de

Aquisições do Banco Mundial, consoanle redaçdo constante da versão de joneiro de 2011;
e 9.2.2. dlendidos lodos os prcssupostos previslos no art.42, § 5', da Lei 8.666/1993 para
que possam set admitidas as condições prcvistas pelat enlidades ali mencionodrc quanto
ao crilério de seleçAo do propostd mais vantajosa paru a Administraçdo Pública Federal,
o § 1'do art. 42 da mesma lei poderá ler sua aplicação aÍastada, caso seja incompatível
com as rcgtas estal)elecidas por essas entidades, eyceto se lais regras implicarem em
inobsemância de princípios da Constituiçdo Federal brasileiro relativos a licitações
públicas;

9.3. encaminhar cópia desta decisão, acompanhada do relatório e do voÍo que a
fundamentam, ao atual Ministro de Estado do Fazenda e às Centrais Elétricas Brasileiras
S.A.; e 9.1. arquivar os autos e encerror o presenle processo.

(Processo n' 28.518/2011-1. Ácórdão n" 1866/2015. Ára n" 30/2015 - Plenário. Data da
Sessão: 29/7/2015 Ordinária. Rel: Min. José Múcio Monteíro.)"

Importa grifar que sobre o tem o Tribunal de Contas da União tem entendimento

consolidado em sua Súmula n'26312011:

"Súmula n' 263/2011: Paru u comprovação da capacidade técnico-operacional das

licitantes, e desde que limitoda, simultaneamenle, às pdrcelas de maior relevánciu e valor

sigrirtcaüvo do objeto ú ser contralddo, é lesal a exieência de comorovacõo da eyecucão

de ouanlitalivos mínimos ent ohras ou s com caraclefíslicas seme anles. devendo

esso erigência gaardar Droqorçiio com a e a comolexidade do obieío a ser

execulado

Ainda invocando entendimento do TCU

"(...) A vedoçiio ao somat.ótio de atestados, para o fim de comprovaçdo da capacidade

técnico-operacional, deve eslü rustrita aos casos em que o aumenlo de quantitalieos

acaüelarem, inconteslavelmenle, o aumenlo da complexidade técnica do obieto ou uma

despropotçôo enlre quantidades e prazos de execuçdo, capazes de erigir maior capacidade

operaliva e gerencial da licilante e ensejar polencial compfometimenlo da qualidade ou

da linalidade atmejadas na contrataçdo, devendo a festriçiio ser iustificada técnica e

detalhadomente no rcspectivo processo adminisltativo. (...) O relator ohservou inicialmenle

que "a queslão tlu possibilidude tle sonrattirio dos atestados paru comprovação de

quanlitativos mínimos deve ser uveriguuda cdso o cas,". Em relução ao caso em exdme,

destacou o relator, enÍre oulros uspectos. a "maenitude da intervenc^o exigida dos

le tlo orÍo e-Íec em Quanl italivuss t í) §Is

csoacidade oDeralivt, umetrl0 comDl Íétni«t edusuDe otes, müra)f

cuoacidade perenciol", uae, no seu entender'. não demonslrariom ser desproporcionul u

Y



capacidade té?mica mínimo exisidL Á fm de elucidar a questão, relembrou o relator o

Ácórdão 2.150/2008-Plenário, que determinaro a órgão jurisdicionado que "someníe limite
o somatório de quantidades de ateslados paro a comprovaÇão de capacidade técnico-
operacional dos editais nos casos em que o aumenío de quantitaÍiyos do semiço
ocorrelarem, inconíestovelmente, o aumento da complexidade técnica do objelo ou uma
desproporçõo entre as quanÍidades e prozos pora o sua execução, capazes de ensejar maior
capacidade opetativa e gerencial da licitante e de polencial compromelimento acerca da
qualidade ou da finalidade almejacla na coníratoÇão da obra ou serviços ".Diante do
exposlo, o Tribunal julgou o Representação improcedente e emitiu ciência à InJraero, nos

termos propostos pela relatoria.

(Acórdão 7105/2014-Segundo Câmara, TC 025.867/2014-8, relator Ministro-Substituto
Marcos Bem querer Cosla, 18.11.2014,)"

No râmbito local, cabe citar que o Tribunal de Contas do Rio Grande do Norte -
TCE/RN. deparando-se com caso análogo ao aqui tratado. na pane pertinente assentou:

"(...) Quonto o esÍe aspeclo, ntio rislumbro quulquer ilegalidade ou restriÇdo uo caráter
compelitiro ao se adotar no editol lais condições para a participaÇão do certame, sendo

certo que as referidas erigências não são ilegais ou desprovidas de razoabilidade, pois ao

se considerar o objeto licitado, qual seja a construÇão do hospital regional da mulher,

factível a exigência de prazo-s paro execução das parcelas de maior relevhtcia em obras de

projeto hospitalar, coníorme posto no item 1.5 "e" dos dados do edital (DDE)- Penso oue,

se a Unidade Gestora do Proieto recebeu orienlactio exoressa no sentido de inserir tais

condicões no Edital por psrle do BIRD, isto se deu em rozão ds expertência que a referida
instituicdo oossui em cerrlenus, tulvez oté milhares de obras por si cusleadas no Brasil ou

em outros Países.

(TCE/RN - Proc. n" 002387/2018 - TC. Rel. Cons.: ANTONIO ED SOUZA SÁNTÁNÁ (em

substituição tegat). ACoRDÀo No. 237/2018 - rC. SESSÃO ORDINÁRIÁ 00053', DE 12

DE JULHO DE 2018 - PLENO) (grfamos).

Assim, é impertinente também os apontilmentos realizados pela impugnante nos

tópicos alhures, pelo que a exigência se mostÍa plenamente coerente e dentro dos ditames

legais.

(iv) Conclusão

Portanto, considerando os argumentos acima expostos, decido indeferir os

questionamentos apresentados pela impugnante. mantendo-se inalterado o Edital,

bem como a data de realização do certame. v



São Gonçalo do Amarante/RN, 26 de maio de 2022.

JOÃO MARIA PE DE OLIVEIRA SOARES
Presidente em tui tla C omissâo tle Especial dc

Licitação/FONPLATA


